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Projeto de Lei nº ____/2026 

Ementa: Institui o "Dia Municipal do Skatista" no calendário oficial de eventos do 
Município de Cariacica e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA APROVA: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Skatista no Município de Cariacica, a ser 
comemorado anualmente no dia 21 de junho. 

Art. 2º. São objetivos da instituição desta data: 

• I. Incentivar a prática do skate como esporte, lazer e estilo de vida saudável; 
• II. Promover a conscientização sobre a importância da preservação das pistas e 

espaços públicos destinados à modalidade; 
• III. Estimular a realização de campeonatos, oficinas e eventos culturais voltados 

à cultura do skate; 
• IV. Fomentar o reconhecimento do skate como ferramenta de inclusão social e 

cidadania. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá apoiar a realização de eventos em parceria 
com associações, coletivos de skatistas e a iniciativa privada para a celebração da data. 
 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Plenário Vicente Santório Fantini, em de 05 de março de 2026. 

 
 
 

________________ 
 

Paulo Foto 
  Vereador – PP 
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JUSTIFICATIVA 
 

A criação do Dia Municipal do Skatista é uma justa homenagem aos cidadãos de 
Cariacica que escolheram o skate não apenas como um esporte, mas como uma 
filosofia de vida fundamentada na superação, na resiliência e na ocupação democrática 
da cidade. 

O skatista é, por natureza, um observador atento do meio urbano. Onde muitos veem 
apenas concreto, o skatista enxerga possibilidades de superação física e criativa. Em 
nosso município, essa comunidade tem demonstrado um papel vital na preservação do 
patrimônio público, uma vez que o skatista é o maior interessado em manter praças e 
pistas em boas condições de uso. 

Homenagear o skatista em Cariacica justifica-se pelos seguintes pontos: 

• Reconhecimento do Atleta Local: Nossos skatistas elevam o nome de 
Cariacica em competições regionais e nacionais, muitas vezes sem o devido 
reconhecimento oficial. Esta data valida seu esforço e dedicação. 

• A Identidade Cultural: O skatista é um multiplicador de cultura. Através da 
moda, da música e das artes visuais, ele ajuda a moldar a identidade jovem da 
nossa cidade, promovendo um estilo de vida saudável e longe da criminalidade. 

• Resiliência e Disciplina: O aprendizado do skate é pautado na persistência. O 
skatista aprende que "cair faz parte do processo de acertar", uma lição de vida 
valiosa que esses jovens levam para a escola, para o trabalho e para a 
convivência familiar. 

• O Skatista como Agente de Segurança: Espaços ocupados por skatistas são 
espaços vivos. A presença constante desses praticantes em horários variados 
ajuda a manter as praças movimentadas, inibindo o vandalismo e o abandono. 

Portanto, dedicar um dia a estes cidadãos é reconhecer sua importância na construção 
de uma Cariacica mais ativa, moderna e integrada.  

Pela relevância da figura do skatista para o desenvolvimento social de nosso município, 
submeto este projeto à apreciação dos nobres pares. 

  
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, em de 05 de março de 2026. 
 
 
 

________________ 
 

Paulo Foto 
  Vereador - PP 
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